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[bookmark: _GoBack]Institui o Programa Kimonos da Paz, que dispõe sobre a inclusão de artes marciais como atividade complementar nas escolas municipais de Sumaré, visando desenvolver a disciplina, autocontrole, respeito mútuo e saúde dos estudantes.

Art. 1º Fica instituído o Programa Kimonos da Paz nas escolas públicas municipais de Sumaré.
§1º O programa visa a promoção e divulgação das artes marciais nas escolas, por meio de oficinas, aulas práticas, teóricas, demonstrativas e estudo do conteúdo filosófico de cada categoria, que serão ministradas por profissionais graduados e habilitados.
§2º A adesão ao programa é facultativa em todas as unidades escolares.
§3º Poderão participar do programa os profissionais devidamente habilitados nas respectivas categorias de artes marciais.
§4º Considera-se profissional de artes marciais, aquele que ostenta a condição mínima de faixa preta, ou título ou graduação similar, concedida por organização de nível estadual ou federal que represente, oficialmente, a respectiva arte marcial, com filiação à entidade oficial do país de origem da atividade ou não.
§5º O programa tem como objetivo o bem-estar dos estudantes, visando desenvolver a disciplina, autocontrole, saúde e respeito mútuo dos estudantes.
Art. 2º Entende-se, como artes marciais, para os efeitos desta Lei, as atividades físicas que envolvem técnicas corporais e estratégicas voltadas para o autodomínio, defesa pessoal, desenvolvimento físico, mental, emocional e social, as quais seguem filosofias próprias em cada modalidade, cuja finalidade é contribuir na formação socioeducativa, promoção da saúde física e psíquica, educação e cidadania, bem como  no desenvolvimento da compreensão da igualdade entre as pessoas, gerando respeito mútuo e melhorando as relações sociais.
Parágrafo único. Consideram-se artes marciais o Judô, o Jiu-Jitsu e outras modalidades similares.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com as diretorias das escolas públicas municipais, permitirá a divulgação do programa em cada unidade escolar.
§1º Ficam permitidas competições, campeonatos, torneios ou quaisquer outras formas de disputa escolar das atividades mencionadas no art. 2º, desde que devidamente autorizadas e organizadas pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação.
§2º Poderá o Grêmio Estudantil, com o aval da diretoria da escola, divulgar, participar, acompanhar e opinar sobre a programação dos eventos de mera demonstração das artes marciais nas escolas.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com os governos federal e estadual, bem como com entidades privadas, visando à consecução dos objetivos desta Lei.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.
Art. 6º Os custos decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria, sujeitos à disponibilidade financeira.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[image: ]Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.





		
EDIVALDO TEODORO (PROFESSOR EDINHO)
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Justificativa

O presente projeto de lei visa a implementação de aulas de artes marciais nas escolas, com o intuito de promover benefícios significativos ao desenvolvimento integral dos estudantes. A prática de artes marciais contribui para o aprimoramento físico, fortalecendo a saúde e a coordenação motora. No âmbito emocional e mental, as atividades estimulam o autocontrole, a autoestima e a concentração, além de reduzir o estresse e a ansiedade.
 A disciplina, fundamental nas artes marciais, reflete diretamente no comportamento dos alunos, incentivando o respeito às regras e aos colegas. A introdução dessas práticas nas escolas também reforça valores de cidadania, como o respeito, a solidariedade e a colaboração. Assim, o projeto busca formar cidadãos mais equilibrados, saudáveis e responsáveis, favorecendo o pleno desenvolvimento dos estudantes.
[image: ]Além disso, as aulas de artes marciais oferecem um ambiente positivo para o trabalho em equipe e a superação de desafios, promovendo a integração entre os alunos e o fortalecimento do espírito de grupo. A prática regular dessas atividades contribui para a formação de um caráter mais resiliente, estimulando a perseverança diante de dificuldades. Com a implementação desse projeto, espera-se não apenas melhorar a qualidade de vida dos estudantes, mas também proporcionar uma ferramenta eficaz de transformação social, que impacte positivamente tanto no ambiente escolar quanto na comunidade em geral.
Pelo exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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